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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1.UNIDADE REQUISITANTE: SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS

1.1-ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SEMUS - SECRETARIA DE SAÚDE

DEMUTRAN - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR

SETAS-SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEAGRI - SECRETÁRIA DE AGRICULTURA

GABINETE DO PREFEITO (GUARDA MUNICIPAL)

2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
BATERIAS, LUBRIFICANTES E FILTROS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE RUSSAS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE
TERMO DE REFERENCIA.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. O uso intensivo dos veículos da frota própria e/ou vinculada nos serviços pertinentes as atividades da
Prefeitura Municipal de Russas/CE requer aquisição de baterias, lubrificantes e filtros, para serviços de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos vinculados ou pertencentes da frota das diversas unidades
administrativas, a fim de mantê-los sempre em perfeitas condições de uso. Para tanto, a contratação de oficina

especializada em manutenção veicular que disponha de instalações, equipamentos, ferramentas E pessoal
técnico qualificado e fator preponderante para o alcance dos objetivos pretendidos com a contratação, levando-
se em consideração que sem o mesmo a Unidade Administrativa não conseguirão realizar suas atividades e o

atendimento á população que e o objetivo maior de qualquer administração pública, ou seja, oferecer serviços
de qualidade a população.

3.2-Considerando ainda, que a Prefeitura Municipal de Russas/CE não dispõe de servidores especializados,
instalações e respectivos equipamentos e ferramentas para a manutenção e reparos dos veículos (no caso deste

objeto nos serviços de balanceamento e alinhamento de pneus), e zelando pela segurança dos usuários, bem
como a obrigação de primar pela conservação do patrimônio público.

Os3.3-A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço

público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade
da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível.

3.4-Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso IlI da Lei 8666/93, e art. nº 1 da lei 10.520/2002,
elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a futura contratação objeto deste termo para atender

a necessidade da Secretaria requisitante, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro

CEP: 62.900-000

Fone: (88) 34118414

Site: www.russas.ce.gov.br

E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br




































































